
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.337, DE 2019 
(Do Sr. Domingos Neto) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 que "dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e Adolescente e dá outras providências", para 
aumentar penas de crimes que tratam de disseminação de pornografia 
infantil e pedofilia, bem como, os inclui no rol de crimes hediondos. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1776/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por fim aumentar as penas dos artigos 240 ao art. 

241-D, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e Adolescente, 

bem como incluí-los no rol de crimes hediondos, previstos na Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. 

Art. 2º Os artigos 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 –Estatuto da Criança e Adolescente, passam a vigorar com 

as seguintes redações: 

“ “Art. 240.  ...................................................................................... 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos, e multa.  

.......................................................................................................... 

Art. 241.  ........................................................................................... 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos, e multa.              

 Art. 241-A.  .................................................................................... 

Pena – reclusão, de 4(quatro) a 8 (oito) anos, e multa.               

......................................................................................................... 

 Art. 241-B.  .................................................................................... 

 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.   

 ........................................................................................................ 

 Art. 241-C.  ...................................................................................            

 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.   

......................................................................................................... 

 Art. 241-D.  ..................................................................................... 

 Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (anos) anos, e multa.            

 ....................................................................................... “ (NR) 
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Art. 3º O parágrafo único do art.1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, passar a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º.................................................................................................. 

Parágrafo único.  Consideram-se também hediondos o crime de genocídio 

previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, o 

de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 

16 da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, os crimes que envolvem 

disseminação de pornografia infantil e atos de pedofilia previstos nos arts. 

240, 241, 241-A, art. 241-B, art. 241-C, art. 241-D, da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, todos tentados ou consumados.” (NR)                   

 

 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Com o avanço e a disseminação do uso da tecnologia, em especial o uso da 

internet, houve também um consequente crescimento das condutas ilícitas 

praticadas em meio digitais. Hoje é pacífica a ideia de que o crime cibernético tanto 

pode ser o crime cometido por meio da internet, em que a rede mundial de 

computadores é apenas um instrumento para cometimento da atividade-fim ilícita, 

quanto pode ser objeto da própria atividade ilícita. Nesse sentido, Damásio de Jesus 

e José Antônio Milagre definem crime informático como: 

  
“(...) fato típico e antijurídico cometido por meio da ou contra a tecnologia da 
informação. (...) Assim, é um fato típico e antijurídico, cometido através da 
informática em geral, ou contra um sistema, dispositivo informático ou rede de 
computadores. Em verdade pode-se afirmar que, no crime informático, a informática 
ou é o bem ofendido ou o meio para a ofensa a bens já protegidos pelo Direito 
Penal.”1 

 

Muitas condutas criminosas de cunho sexual vêm acontecendo por meio da 

internet e são motivos de preocupação em diversos países. Pois bem, o presente 

1 JESUS, Damásio de. Milagre; José Antonio. Manual de Crimes Informáticos. 1ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2016. 
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projeto de lei tem por objetivo punir com maior rigor o pedófilo e aquele que produz e 

dissemina a pornografia infantil na internet. 

A internet vem sendo cada vez mais utilizada por pedófilos como via 

privilegiada de comunicação. Existem comunidades virtuais pedófilas com sites, 

blogs e canais de chat específicos para troca de experiências, informações e 

imagens pornográficas, bem como para criar estratégias de abordagem de crianças 

no mundo real. Eles reconhecem uns aos outros por meio de expressões comuns, 

com por exemplo: boy-lover, girl-lover, childe-lover e símbolos que identificam sobre 

qual sexo e faixa etária de crianças que seus interesses incidem.2Segundo a 

psicologia e psiquiatria, a pedofilia é caracterizada como um comportamento, e não 

uma ação.  

 Assim, condutas como produzir, publicar, vender, adquirir e armazenar 

pornografia infantil pela rede mundial de computadores, por meio das páginas da 

Web, e-mail, salas de bate-papo (chat), ou qualquer outra forma; bem como, o uso 

da internet com a finalidade de aliciar crianças ou adolescentes para realizarem 

atividades sexuais ou para se exporem de forma pornográfica, compreendem crimes 

já previstos, desde 2008, no Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), com penas 

que variam de 1(um) a 8 (anos).  

Entendemos que as penas em vigor são brandas, levando-se em conta a 

gravidade da conduta, bem como o seu alcance quando praticados via internet.  

No dia 28 de março do corrente ano, o Ministério da Justiça divulgou que 106 

pessoas foram presas em flagrante em 19 estados da Federação, durante a 4º fase 

da Operação Luz na Infância, que combate crimes de pedofilia e pornografia infantil 

pelo país. Os alvos da Operação foram identificados a partir de um 

acompanhamento do Laboratório de Inteligência Cibernética da Secretaria, que 

formulou relatórios com indícios digitais de envolvimento de usuários e repassou às 

policiais civis, responsáveis por instaurar os inquéritos. Nas três fases anteriores da 

Luz na Infância, foram cumpridos 846 mandados de busca e apreensão. Destes 

alvos, 405 pessoas foram presas em flagrante.3 

Mesmo havendo esforço do Poder Legislativo em responder a essas novas 

demandas da sociedade, principalmente no que tange aos crimes de cunho sexual 

que ocorrem por meio da rede mundial de computadores, precisamos avançar e 

2 Disponível em: https://www.mpsc.mp.br/campanhas/sobre-a-pedofilia-na-internet.Acessado em 08/04/2019. 
3 Disponível em: https://veja.abril.com.br/brasil/operacao-nacional-prende-106-pessoas-por-pornografia-infantil/. 
Acessado em 10/04/2019. 
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aperfeiçoar o crime de “estupro virtual de criança” já previsto no Estatuto da Criança 

e Adolescente no art. 241-D, com pena de reclusão de 1(um) a 3(três), anos e multa: 
“Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:                    
 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.                        
Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: 
 I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou 
pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;                      
 II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança a 
se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita.” (grifo nosso)   
 

O raciocínio lógico para equiparar as penas do crime de estupro virtual previsto 

no Código Penal e o estupro virtual de criança, previsto no Estatuto da Criança e 

Adolescente é simples.  

O estupro, segundo o art. 213, do Código Penal consiste em: 
“Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal 
ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso:  
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.    
§ 1o  Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 
de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.    
§ 2o  Se da conduta resulta morte:  
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.” (grifo nosso) 

 

O entendimento de que o “estupro virtual” já está tipificado vem com a 

atualização do tipo penal pela lei nº 12.015/2009. Importante, relembrar que antes da 

mudança feita pela Lei nº 12.015, de 2009, para se configurar o crime de estupro, 

havia a necessidade de haver contato físico. Ocorre que, casos configurados como o 

de “estupro virtual” se enquadram nos trechos “constranger alguém mediante grave 

ameaça” e “a praticar outro ato libidinoso”. Dessa forma, o núcleo do tipo penal é o 

verbo “constranger, que segundo Rogério Greco, tem mesmo sentido de obrigar, 

forçar, subjulgar a vítima, a fim de obter uma vantagem sexual, mediante violência 

ou grave ameaça4.  

O uso das vias digitais em que não se exige estar junto da pessoa no mesmo 

meio físico, mas consegue-se gerar um nível de influência, ao gerar medo na vítima 

mesmo de forma remota (“estupro virtual”) passou a ser passível de penalização, 

nos moldes do art. 213 do Código Penal. Sobre o tema Rogério Grecco leciona: 

 

4 GRECCO, Rogério. Curso de Direito Penal: parte especial, Vol. III. 14ª Ed. Niterói, RJ: Impetus, 2017. 
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“Entendemos não ser necessário o contato físico entre o agente e a vítima para 

efeitos de reconhecimento do delito de estupro, quando a conduta do agente 

for dirigida no sentido de fazer com que a própria vítima pratique o ato 

libidinoso, a exemplo do que ocorre quando o agente, mediante grave ameaça, 

a obriga a se masturbar.”5 

 

Nesse viés, é inquestionável que no meio virtual a conjunção carnal não tem 

como se realizar, no entanto, é totalmente possível quando o criminoso constranja 

sua vítima, através de ameaça, a praticar ato libidinoso. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça considerou, em sede de RHC 

70976/MS, que contemplar o corpo nu de uma criança em um quarto de motel, 

mediante paga é ato libidinoso, portanto estupro, também entendeu que não há 

necessidade de contato físico entre autor e vítima para que se configure o estupro, 

pois, “a dignidade sexual não se ofende somente com lesões de natureza física” e 

que “ a maior ou menor gravidade do ato libidinoso praticado [...] constitui matéria 

afeta à dosimetria da pena”.  

O Supremo Tribunal Federal em recente decisão proferida em 17/08/2017 no 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo nº 10066864 RS, cujo o Relator 

foi o Ministro Dias Toffoli, assentou o entendimento de que a caracterização do 

crime de estupro dispensa a existência do contato físico entre o agente e a vítima: 

 

“(...) a maior parte da doutrina penalista pátria orienta no sentido de que a 

contemplação lasciva configura o ato libidinoso constitutivo dos tipos dos arts. 

213 e 217-A do Código Penal - CP, sendo irrelevante, para a consumação 

dos delitos, que haja contato físico entre ofensor e ofendido. (...) Com efeito, a 

dignidade sexual não se ofende somente com lesões de natureza física. A 

maior ou menor gravidade do ato libidinoso praticado, em decorrência a 

adição de lesões físicas ao transtorno psíquico que a conduta supostamente 

praticada enseja na vítima, constitui matéria afeta à dosimetria da pena, na 

hipótese de eventual procedência da ação penal.” 

  

5 GRECO, Rogério. Apud. SUZUKI, Cláudio. Afinal de contas, existe ou não “estupro virtual”. Disponível em: 
https://claudiosuzuki.jusbrasil.com.br/artigos/490709922/afinal-de-contas-existe-ou-nao-estupro-virtual. Acesso 
em: 17/12/2017. 
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Na configuração da conduta criminosa, diz a polícia que o estupro, entendido 

na forma tradicional, sempre tinha a discussão de que era palavra de um contra a do 

outro, principalmente no tange ao consentimento. No estupro virtual, as testemunhas 

são as máquinas. Elas vão depor com aquilo que ficou registrado com fotos, 

filmagens e imagens. Assim, a comprovação se torna mais fácil.6 

Nesse viés e seguindo a linha de raciocínio traçada para a configuração do 

crime de estupro virtual previsto no Código Penal, verifica-se a necessidade de se 

adequar o crime de estupro virtual de vulnerável. Assim, propomos que a pena 

prevista para as condutas de aliciar, assediar, instigar ou constranger, inclusive por 

qualquer meio de rede mundial de computadores ou sistema de informática, criança, 

com fim de praticar ato libidinoso, seja majorada para reclusão, de 6 (seis) a 10 

(dez) anos.  

Por fim, levando-se em consideração o alto grau de reprovabilidade social 

dessas condutas, bem como, todos os danos psicológicos que causam e podem 

causar às nossas crianças e adolescentes, propomos que esses crimes sejam 

incluídos no rol dos crimes hediondos.  

Por todo o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto de lei, 

razão pelo qual contamos com o apoio dos nobres pares.  

  

Sala das Sessões, 16 de abril de 2019. 

 

Dep. DOMINGOS NETO 

PSD/CE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

6 https://g1.globo.com/tecnologia/noticia/o-que-e-estupro-virtual-especialistas-explicam.ghtml 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 
meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 
qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no 
caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o 
terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a 
qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 
Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que 

contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 
 
Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às 

fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  
§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
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desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 11.829, de 25/11/2008) 

 
Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 
241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 
Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

 
Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir 

criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 

 
Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

 
Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.764, 

de 12/11/2003) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 
pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 
seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 

e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 
pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 
nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 
arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação 
dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
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II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 
e de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 
28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 
réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 
de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 
nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

 
Estupro 

Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 
conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 
de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2337/2019 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html


12 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Violação sexual mediante fraude  
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 
vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 
aplica-se também multa. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.015, de 
7/8/2009) 

 
Importunação sexual 

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o 
objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais 
grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 
Atentado ao pudor mediante fraude  

Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Assédio sexual 
Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 
ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 
nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 
§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) 

anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO I-A 
DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 
 

Registro não autorizado da intimidade sexual 
Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 

com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização 
dos participantes: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, 

vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato 
sexual ou libidinoso de caráter íntimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Sedução 
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Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  
 
Estupro de vulnerável 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 
14 (catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 
Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 
que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 
§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 4º Se da conduta resulta morte:  
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 
anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 
Corrupção de menores  

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 
outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  
Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.015, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 

 
Altera o Título VI da Parte Especial do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, e o art. 1º da Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe 
sobre os crimes hediondos, nos termos do 
inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal 
e revoga a Lei nº 2.252, de 1º de julho de 
1954, que trata de corrupção de menores. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que 
dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição 
Federal.  
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Art. 2º O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"TÍTULO VI  
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL  
  
CAPÍTULO I  
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL  
Estupro  
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 
conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato 
libidinoso: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.  
 
§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é 
menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.  
 
§ 2º Se da conduta resulta morte: 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos." (NR) 
"Violação sexual mediante fraude  
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 
mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação 
de vontade da vítima: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.  
 
Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem 
econômica, aplica-se também multa." (NR) 
"Assédio sexual  
Art. 216-A. .......................................................................................  
...........................................................................................................  
 
§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 
(dezoito) anos." (NR) 
 
"CAPÍTULO II  
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL  
 
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia 
de outrem: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  
 
Parágrafo único. (VETADO)." (NR) 
 
"Ação penal Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, 
procede-se mediante ação penal pública condicionada à representação.  
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Parágrafo único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal pública 
incondicionada se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa 
vulnerável." (NR) 
 
"CAPÍTULO V  
DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA  
FIM DE PROSTITUIÇÃO OU OUTRA FORMA DE  
EXPLORAÇÃO SEXUAL  
........................................................................................................... 
 
 Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual  
Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de 
exploração sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
 
§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se 
assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância: 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.  
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que 
ocorra exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta 
do proprietário ou gerente:  
..............................................................................................." (NR) 
"Rufianismo  
Art. 230. ................................................................................... 
...................................................................................................  
 
§ 1º Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se 
o crime é cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, 
cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, 
ou por quem assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, 
proteção ou vigilância: 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
 
§ 2º Se o crime é cometido mediante violência, grave ameaça, fraude ou 
outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação da vontade da 
vítima: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena 
correspondente à violência." (NR) 
"Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  
Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém 
que nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, 
ou a saída de alguém que vá exercê-la no estrangeiro. 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.  
 
§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a 
pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, 
transportá-la, transferi-la ou alojá-la.  
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§ 2º A pena é aumentada da metade se:  
 
I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos; 
 
II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 
discernimento para a prática do ato; 
  
III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se 
assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância; ou 
 
IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.  
 
§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-
se também multa." (NR) 
"Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  
Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do 
território nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de 
exploração sexual: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.  
 
§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar 
a pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, 
transportá-la, transferi-la ou alojá-la.  
 
§ 2º A pena é aumentada da metade se:  
 
I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos; 
 
II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 
discernimento para a prática do ato; 
 
III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se 
assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância; ou 
 
IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.  
 
§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-
se também multa." (NR) 

 
Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, Código Penal, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes arts. 217-A, 218-A, 218-B, 234-A, 234-B e 234-C:  
 

"Estupro de vulnerável  
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Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com 
menor de 14 (catorze) anos:  
 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.  
 
§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com 
alguém que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 
discernimento para a prática do ato, ou  
que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.  
 
§ 2º ( VETADO)  
 
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave: Pena - reclusão, 
de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.  
 
§ 4º Se da conduta resulta morte:  
 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos."  
 
"Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  
 
Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 
induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de 
satisfazer lascívia própria ou de outrem:  
 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos."  
 
"Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de 
vulnerável  
 
Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 
exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por 
enfermidade ou deficiência mental, não tem o  
necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou 
dificultar que a abandone:  
 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  
 
§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-
se também multa.  
 
§ 2º Incorre nas mesmas penas:  
 
I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém 
menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no 
caput deste artigo; 
 
II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se 
verifiquem as práticas referidas no caput deste artigo.  
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§ 3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da 
condenação a cassação da licença de localização e de funcionamento do 
estabelecimento."  
 
"CAPÍTULO VII  
DISPOSIÇÕES GERAIS  
Aumento de pena 
 
Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada:  
 
I - (VETADO); 
 
II - (VETADO); 
 
III - de metade, se do crime resultar gravidez; e 
 
IV - de um sexto até a metade, se o agente transmite à vitima doença 
sexualmente transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador."  
 
"Art. 234-B. Os processos em que se apuram crimes definidos neste Título 
correrão em segredo de justiça".  
 
"Art. 234-C. (VETADO)."  

 
Art. 4º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, Lei de Crimes 

Hediondos, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 1º .....................................................................................  
..................................................................................................  
 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); 
 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); 
................................................................................................... 
..................................................................................................." (NR) 

 
Art. 5º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo:  
 

"Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) 
anos, com ele praticando infração penal ou induzindo- o a praticá-la: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
 
§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as 
condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, 
inclusive salas de bate-papo da internet.  
 
§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no 
caso de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da 
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990." 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 7º Revogam-se os arts. 214, 216, 223, 224 e 232 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e a Lei nº 2.252, de 1º de julho de 1954.  
 
Brasília, 7 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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